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Aos vinte e quatro dias do mês de junho de dois mil e vinte, às dez horas e trinta minutos, realizou-se por meio
de videoconferência (considerando os Decretos nº 47.102, de 01/06/2020, nº 47.112, de 05/06/2020 e
47.129, de 19/06/2020, e as Resoluções Conjuntas SEAS/INEA nº 18, de 16/03/2020, e nº 21, de
31/03/2020) a quadringentésima octogésima terceira Reunião Ordinária de Assuntos Gerais do Conselho
Diretor do INEA (CONDIR), na forma instituída pelo Decreto Estadual nº 46.619, de dois de abril de dois mil
e dezenove. Estavam presentes os Senhores Conselheiros: Leonardo Daemon D'Oliveira Silva, Diretor
Adjunto de Licenciamento Ambiental (DILAM), no exercício da Presidência do Conselho; José Luis Oliveira
Cardoso, Diretor Adjunto de Biodiversidade, Áreas Protegidas e Ecossistemas (DIBAPE); Renan Guimarães
Escopeli Gomes, Diretor de Gente e Gestão (DIGGES); Daniel de Miranda Queiroz, Diretor de Pós-Licença
(DIPOS); Vanessa Schinaider do Amaral Pereira Gonçalves, Diretora Adjunta de Recuperação Ambiental
(DIRAM); e Helio Vanderlei Coelho Filho, Diretor de Segurança Hídrica e Qualidade Ambiental (DISEQ). I.
Abertura: Abrindo os trabalhos, o Diretor Adjunto da DILAM, no exercício da Presidência do Conselho, na
forma prevista no art. 10, §4°, c/c art. 15, c/c art. 21, § 2º do Decreto n.º 46.619/19, cumprimentou a todos e
deu início à reunião. II. SEI-120001/001519/2020. Requerimento: Deliberar quanto ao pedido de cessão do
servidor Cristiano Pontes Nobre, id. funcional 4376679-0, para a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de
Janeiro (ALERJ), com ônus para o INEA. Decisão: Solicitação aprovada conforme considerações do Diretor
da DIGGES. III. SEI070002/004206/2020 e E-07/002.10841/19 - GEPAT – INEA. Requerimento:
Proposta de alteração da composição do Conselho Editorial da Revista INEANA criado por meio da Portaria
INEA/PRES nº 745, de 27/11/17, publicada em 29/11/17, alterada pela Portaria INEA/PRES nº 888, de
14/11/19, publicada em 21/11/19. Decisão: Conforme considerações da equipe técnica da DIGGES, os
servidores: Tania Maria Machado de Oliveira, id. funcional 2150555-1, como coordenadora, Alceo
Magnanini, id. funcional 3223854-1, Alcides Pissinatti, id. funcional 2150387-7, Silvia Marie Ikemoto, id.
funcional 4379145-0, Luciana Maria Baptista Ventura, id. funcional 4336419-5, Renata da Matta dos Santos,
id. funcional 4276575-7, Ricardo Marcelo da Silva, id. funcional 4459432-1, Vanessa Schinaider do Amaral
Pereira Gonçalves, id. funcional 4382910-4, Maicon Guerra de Miranda, id. funcional 4462357-7, e Fernanda
Vianna Amaral de Souza Cruz Buenaga, id. funcional 5081291-2, foram indicados para compor o Conselho
Editorial. Os servidores listados a seguir não integrarão mais o Conselho Editorial: Liane da Cruz Cordeiro
Moreira, id funcional 4374567-9, Eline Matos Martins, id funcional 5097815-2, Juliana Velloso Durão, id
funcional 5099959-1, Vanessa Riccioppo de Moraes, id funcional 5097795-4, Patricia Rosa Martines
Napoleão, id funcional 4348009-8, e Luciene Stivanin Garcia, id funcional 4376866-0. O Conselho Diretor
aprovou a proposta e determinou que a alteração do Conselho Editorial seja publicada por meio de Portaria
INEA/PRES, no Diário Oficial do Estado. IV. SEI-070002/004164/2020 – Magno Espindola Vieira..
Requerimento: Deliberar quanto à ratificação ou suspensão da medida cautelar de embargo por construir
edificação sem autorização em Área de Preservação Permanente (APP) na Área de Proteção Ambiental
(APA) Cairuçu. Decisão: Conforme considerações da equipe técnica da DIBAPE, o Conselho Diretor decidiu
ratificar o embargo cautelar. V. SEI070002/004242/2020 – Hermes José Carvalho Pinto. Requerimento:
Deliberar quanto à ratificação ou suspensão da medida cautelar de suspensão parcial ou total da atividade de
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degradação ambiental de difícil reparação na Zona de Amortecimento do Parque Estadual da Pedra Branca
(PEPB) provocada por movimentação de terra e impedimento da regeneração natural, com uso de
retroescavadeira. Decisão: Conforme considerações da equipe técnica da DIBAPE, o Conselho Diretor
decidiu ratificar a suspensão total cautelar. Por solicitação do Diretor Adjunto da DIBAPE, os processos
referentes aos itens VI e VII foram incluídos na pauta. VI. SEI-070002/004319/2020 - Hermes José
Carvalho Pinto. Requerimento: Deliberar quanto à ratificação ou suspensão da medida cautelar de apreensão
do caminhão KMI 8924 por degradação ambiental de difícil reparação na Zona de Amortecimento do Parque
Estadual da Pedra Branca (PEPB) provocada por movimentação de terra e impedimento da regeneração, com
uso de retroescavadeira e caminhão. Decisão: Conforme considerações da equipe técnica da DIBAPE, o
Conselho Diretor decidiu ratificar a apreensão cautelar. VII. SEI070002/004323/2020 - Hermes José
Carvalho Pinto. Requerimento: Deliberar quanto à ratificação ou suspensão da medida cautelar de apreensão
da retroescavadeira New Holland 3903, por degradação ambiental de difícil reparação na Zona de
Amortecimento do Parque Estadual da Pedra Branca (PEPB) provocada por movimentação de terra e
impedimento da regeneração, com uso de retroescavadeira e caminhão. Decisão: Conforme considerações da
equipe técnica da DIBAPE, o Conselho Diretor decidiu ratificar a apreensão cautelar. VIII. SEI-
070002/004230/2020. Requerimento: Proposta de criação de Grupo de Trabalho (GT) para revisar e
atualizar as normas NT202, DZ205, DZ215 e DZ942, estabelecendo conceitos e respectivos usos, critérios
para definição de padrões de qualidade dos efluentes, e procedimentos e ações de controle, tendo como base
a Resolução CONAMA nº 430, de 13 de maio de 2011. Decisão: Conforme considerações da equipe técnica
da DISEQ, os servidores a seguir foram indicados para compor o referido GT: Andre Leone Riguetti, id.
funcional 2151205-1, como coordenador, Mona Rotolo Mançano, id. funcional 4461206-0, Gabriel Caetano
da Silva, id. funcional 4347921-9, Wilsimara Antunes Ferreira, id. funcional 4348081-0, Luciana Andrade
Torres, id. funcional 4362229-1, Lilian Pereira Machado, id. funcional 3160438-2, Mauricio Francisco
Soares, id. funcional 21511969, Flavia Gutman Barbosa Gomes, id. funcional 4347985-5, Magaly Vieira
Costa dos Santos, id. funcional 4388933-6, Herllaine de Almeida Rangel, id. funcional 4338903-1, Douglas
da Silva Moraes do Nascimento, id. funcional 4347914-6, Isabella Mendes de Matos Chamberlain, id.
funcional 5101842-0, Sebastião César Castilho Costa, id. funcional 4348044-6, e Rondinele de Oliveira
Mouta, id. funcional 4466446-0. O Conselho Diretor aprovou a proposta e determinou que a criação do GT
seja publicada por meio de Portaria INEA/PRES no Diário Oficial do Estado. IX. Por solicitação da Diretora
Adjunta da DIPOS, o assunto a seguir foi incluído na pauta. Requerimento: Substituição da servidora Milena
Alves da Silva, id. funcional 4347968-5, pela servidora Thabata Mentzingen Paz, id. funcional 4459748-7,
como substituta eventual da Diretoria de Pós-Licença (DIPOS) nas reuniões do CONDIR, além da servidora
Mariana Palagano Ramalho Silva, id. funcional 43479839, designada anteriormente. Decisão: Substituição
aprovada conforme considerações da Diretora Ajunta da DIPOS. X. Por solicitação da Diretor Adjunto da
DIBAPE, o assunto a seguir foi incluído na pauta. Requerimento: Ratificar a designação da servidora Deise de
Oliveira Delfino, id. funcional 4390869-1, como substituta eventual da Diretoria de Biodiversidade,
Áreas Protegidas e Ecossistemas (DIBAPE) nas reuniões do CONDIR, conforme estabelecido na Ata da
466ª Reunião Ordinária de Assuntos Gerais do CONDIR, do dia 12/02/2020. Decisão: Ratificação aprovada
conforme considerações do Diretor Adjunto da DIBAPE. XI. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o
Diretor Adjunto da DILAM no exercício da Presidência do Conselho agradeceu a participação de todos. Em
seguida, lavrou a presente ata que vai assinada por ele e por todos os Conselheiros do Instituto Estadual do
Ambiente presentes nesta data. 

 

Documento assinado eletronicamente por Helio Vanderlei Coelho Filho, Diretor, em
25/06/2020, às 13:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Daemon D Oliveira Silva, Diretor Adjunto,
em 25/06/2020, às 14:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e
22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.
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http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf


Documento assinado eletronicamente por Renan Guimarães Escopeli Gomes, Diretor, em
25/06/2020, às 14:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Schinaider do Amaral Pereira Gonçalves,
Diretora Adjunta, em 25/06/2020, às 15:07, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por José Luis Oliveira Cardoso, Diretor Adjunto, em
25/06/2020, às 15:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Daniel de Miranda Queiroz, Diretor, em 26/06/2020,
às 11:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº
46.730, de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador
5657092 e o código CRC 5C57E2E4.

Referência: Proces s o nº SEI-070002/000163/2020 SEI nº 5657092
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